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RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 110.610 - MG (2019/0092827-0)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
RECORRENTE : GABRIEL VENCESLAU DE PAULA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

DECISÃO

Recurso em habeas corpus, com pedido liminar, interposto por Gabriel 

Venceslau de Paula – preso desde 11/11/2018, em razão da suposta prática do delito de 

roubo (art. 157, § 2º, II, do CP) – contra o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais, que denegou o HC n. 1.0000.18.131009-5/000/MG (fl. 81):

"HABEAS CORPUS" - ROUBO MAJORADO - PRISÃO PREVENTIVA - 
DECISÃO FUNDAMENTADA - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 

A manutenção da prisão preventiva se sustenta diante da comprovação da 
materialidade e dos indícios suficientes da autoria do crime, associados ao motivo 
legal da garantia da ordem pública, sobretudo no que se refere ao modo concreto 
com que o paciente teria agido.

Alega o recorrente, em síntese, que não foram apontados fundamentos 

idôneos para a manutenção da sua prisão cautelar.

É o relatório.

A concessão de liminar em habeas corpus é medida de caráter excepcional, 

cabível apenas quando a decisão impugnada estiver eivada de ilegalidade flagrante, 

demonstrada de plano, o que não ocorre no presente caso, no qual, nesse exame 

preliminar, ficaram devidamente demonstrados os indícios de autoria e a materialidade 

delitiva, bem como delineada a gravidade concreta do delito, revelada pelo modus 

operandi empregado – o paciente, dentro de um carro, aproximou-se da vítima e, ao 

desembarcar, apontou um objeto semelhante a uma arma de fogo e subtraiu-lhe todos 

os bens –, o que caracteriza fumus commissi delicti (fls. 36/37).

Com essas considerações, não tendo, por ora, como configurado 

constrangimento ilegal passível de ser afastado mediante o deferimento da liminar ora 

pretendida, indefiro-a. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
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Publique-se.

 

  

Brasília, 02 de abril de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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